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CONVOCATÓRIA 
ASSEMBLEIA-GERAL 

 
ASSEMBLEIA-MAGNA ORDINÁRIA E ELEITORAL 

 
Ao abrigo dos artigos 16º e seguintes dos Estatutos da CONFAP, convoco todos os associados no 
pleno gozo dos seus direitos sociais para a Assembleia-Magna desta Confederação, a realizar no dia 
30 de maio de 2026, às 10:00 horas, no Auditório da Câmara Municipal de Barcelos, sita no Largo 
do Município, 4750-323 Barcelos, com a seguinte ordem de trabalhos: 
 

1. Apreciação e votação do relatório de atividades e contas do ano de 2025 e leitura do 
parecer do Conselho Fiscal;  

2. Apresentação das listas concorrentes às eleições para os órgãos sociais da CONFAP, para 
o mandato de 2026/2028, dos programas respetivos, planos de atividades e orçamentos; 

3. Eleição dos órgãos sociais para o mandato 2026/2028 a decorrer entre as 14h30 e as 
16h00; 

4. Apresentação e votação de propostas e moções; 
5. Apresentação dos resultados eleitorais; 
6. Tomada de posse dos novos órgãos sociais eleitos; 
7. Leitura e votação da ata da presente Assembleia. 

 
Se à hora marcada não estiverem presentes mais de metade dos associados no pleno gozo dos seus 
direitos sociais, a verificar no ato de credenciação, a Assembleia-Magna iniciará, em segunda 
convocatória, trinta minutos depois, com os presentes.  
 
- Até dia 26 de maio, às 14h00, devem enviar o modelo de credencial (anexo à convocatória) 
preenchido e assinado para o e-mail geral@confap.pt. Sem este envio antecipado, não será possível 
validar a sua credenciação. 
- No dia da Assembleia, a partir das 09h00, devem dirigir-se ao local da credenciação. 
- Nesse local, ser-lhe-ão entregues os cartões de voto e a credencial já validada pela organização. 
- Para levantar os boletins de voto e exercer o direito de voto, o elemento indicado na credencial 
terá de apresentar o seu documento de identificação oficial. 
 
A documentação seguirá dentro do prazo estatutário. 
 
 
Lisboa, 30 de abril de 2026 
 

O PRESIDENTE DA MESA 
 

 
 
 

(Duarte Araújo) 
 

 


